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Prefeitura Municipal de Uibaí
Portaria

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí/BA 
CNPJ (MF) W 14.140.701 /0001-30 

PORTARIA N° 200/2017 

~ 
Uibaí 
..... _P'"" ...... 

Concede Licença para Tratamento de Saúde à 
servidora pública Municipal e determina outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro no artigo 65, inciso IV, combinado 
com o artigo 87, inciso 11, alínea "a", da LOM- Lei Orgânica do Município, 

Considerando o inciso XXXIV, alínea 1, do artigo s.a da Constituição Federal, 
combinado com os artigos 083 e 084, da Lei Municipal na 087/1992- Regime Jurídico Único 
dos Servidores Públicos do Município de Uibaí; 

Considerando que atende as necessidades da administração pública. 

RESOLVE 

Art. 1°- CONCEDER à requerente, conforme relatório médico, Licença 
para Tratamento de Saúde, pelo período de 30(trinta dias) à servidora pública 
municipal FRANCISCA AUXILIADORA ROCHA DE CARVALHO SANTANA, 
do provimento de cargo efetivo, Agente de Serviços Gerais, em exercício, com 
afastamento no período de 18/10/2017 a 16/11/2017, sem prejuízo no recebimento 
de sua remuneração. 

§ Único - A servidora pública de que trata o artigo anterior, deverá 
retornar ao trabalho em 17/11/2017. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA - GABINETE DO PREFEITO, 
Em 18 de outubro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Uibaí

ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Uibaí 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ (MF) N" 14.140.701 /0001 -30 

POR 1/\Rl/\ ·o 201/:2017. 

Dispõe sobre a concessão de 
remu 11em d(l , a Servido r Público 

determina outrél~ providências . 

Lice11ça, não 
Municipal c 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UIBAÍ, ESTADO DA BAHIA, no uso d e s uas 

a tribuições e prerrogativas legais, com fulcro no a rtigo 65, inciso IV, combinad o com o 

a rtigo 87, inciso li, alínea "a", d a LOM - Lei O rgâ nica do Município, 

Considerando os te rmos du J rtigo 5'', XXXIV, a línea "a", da Cons tituição Federal 

de 1988, bem como, o disposto no a rtigo 99, Seção VIII, da Lei Municipal nº 087, 

de 02 de abril d e 1992; 

Conside rando que atende <l~ necessiuéldc~ dt~ t~dministração pública . 

RESOLV[ 

Art. 1 o - CONCEDER Lice11ça, 11iio remu 11crada, pelo período infracitado, ao 

se rv ido r público municipal, EU VALDO MACHADO ROCHA, matrícula n\! 999, 

Agente d e T ributos, lo tado na Secretaria d e ALI ministração d e provimento d e ca rgo 

efe ti vo, no período de 01 de n ovembro de 2017 a 01 d e novembro d e 2018: 

~ Ú nico - O ser vidor, d e que tra ta o a rtigo anterior, deverá re to rnar ao 

traba ll10 e m 02/11/2019. 

Art. 2°- Esta Portaria en trará em vigor na data d e s ua publicação, revogadas as 

di s pos ições em contrário. 

Registre-se. Publique-se 

UIBAI, BAHIA- GABINETE DO PREFEITO, 
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